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Considerando a comunicação feita pelos Srs. Distribuidores cujos
endereços estão localizados no Fórum Cível I e considerando a queda de
energia que impossibilitou o acesso parcial das atividades forenses, defiro o
pedido de suspensão de prazo de distribuição no dia de hoje (28.09.2020).

Comunique-se à Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça,
informando a impossibilidade de sorteio dos feitos distribuídos na data de hoje
e mesmo de distribuição de medidas urgentes.

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por Letícia Zétola Portes, Juiz de
Direito Diretor do Fórum, em 28/09/2020, às 17:38, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 5629130 e o
código CRC 6182D6CC.
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